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第 15/2025號運輸工務司司長批示

9/2018

298.5 299

584

7817/2025

10/2013

10/2013

299

7817/2025

$23,200,457.00 叄

 

–––––––

 

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 15/2025

 O Instituto para os Assuntos Municipais, doravante designa-
do por IAM, órgão municipal criado pela Lei n.º 9/2018, é titu-
lar da concessão gratuita do terreno com a área de 298,50 m2, 
rectificada por novas medições para 299 m2, situado na Vila 
de Coloane, junto ao Largo do Presidente António Ramalho 
Eanes, onde se encontra construído o edifício afectado a «Mer-
cado Municipal de Coloane», não descrito na Conservatória do 
Registo Predial, doravante designada por CRP, outrora conce-
dido à Comissão Municipal das Ilhas pelo Diploma Legislativo 
n.º 584, de 5 de Novembro de 1938.

O referido terreno encontra-se demarcado e assinalado na 
planta n.º 7817/2025, emitida pela Direcção dos Serviços de 
Cartografia e Cadastro, doravante designada por DSCC, em 28 
de Fevereiro de 2025.

O IAM, através de declaração de 25 de Setembro de 2024, 
veio comunicar a desistência da concessão gratuita do aludido 
terreno, ao abrigo do artigo 107.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de 
terras), conforme deliberação do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, de 30 de Agosto de 2024, aprova-
da por despacho do Secretário para a Administração e Justiça, 
de 13 de Setembro de 2024.

Assim;

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 107.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), o Secretário para 
os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É declarada a desistência pelo IAM da concessão gratuita 
do terreno com a área rectificada de 299 m2, demarcado e as-
sinalado na planta n.º 7817/2025, emitida pela DSCC em 28 de 
Fevereiro de 2025, anexa ao presente despacho e do qual faz 
parte integrante, não descrito na CRP, situado na Vila de Co-
loane, junto ao Largo do Presidente António Ramalho Eanes, 
onde se encontra construído o edifício afectado a «Mercado 
Municipal de Coloane».

2. Em consequência da desistência referida no número an-
terior, o terreno aí identificado, incluindo o edifício nele cons-
truído, reverte, livre de ónus ou encargos, para o Estado, para 
integrar o seu domínio privado.

3. O terreno tem o valor atribuído de $ 23 200 457,00 (vinte 
e três milhões, duzentas mil, quatrocentas e cinquenta e sete 
patacas).

4. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

18 de Março de 2025.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Tam Vai 
Man.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 20 de Março de 2025. — O Chefe do Gabinete, Lam Sio Un.


